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Serve a presente, para esclarecimento quando necessário, aos participantes da Fundação, 
da situação que está ocorrendo com o Seguro de Vida em grupo dos participantes assistidos. 

 
Até o ano passado, a Brasiletros era estipulante da apólice do referido Seguro, o que 

teve de ser interrompido por exigência da legislação em vigor (Lei Complementar nº 109), que 
proibiu as Entidades Fechadas de Previdência Complementar de administrar planos de natureza 
não previdenciária como é o caso do seguro de vida. 

 
Assim, de forma a não prejudicar os seus participantes, e muito embora nenhuma 

responsabilidade mais coubesse à Fundação, mas por exclusiva consideração, respeito e 
responsabilidade social, buscou-se parceiros que pudessem assumir a estipulação da referida 
Apólice. 

 
Assim, provisoriamente, o seguro passou a estipulação para o Clube Icatu e, 

posteriormente, em Dezembro/2005, para a ATAERJ. 
 
Ocorre que, por exigência da legislação da SUSEP, só podem pertencer à apólices de 

Seguro de Vida, pessoas que sejam vinculadas ao estipulante. 
 
Foram realizadas então, várias reuniões com a Diretoria da ATAERJ, de forma a 

encontrar-se uma maneira de resolver o impasse, já que uma parcela de participantes da apólice 
não é associada da ATAERJ. Assim, a forma encontrada, e que se propõe neste momento, é o 
ingresso destes participantes naquela Associação, QD�FRQGLomR�GH�VyFLR�QmR�FRQWULEXLQWH� 

 
Por isto, a Brasiletros entende que este procedimento, por ora, é o mais adequado e 

recomenda a adesão solicitada pela ATAERJ, veiculada através de carta recente (Carta-Circular 
nº 022/PR/ATAERJ/06, de 08/11/06), ficando claro a todos os envolvidos nesta situação que, $�
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Atenciosamente, 
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